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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - O art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT com redação dada 

pela Lei 6.514 de 22 de dezembro 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 192 – O exercício do trabalho em condições insalubres, 

acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego, assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por 

cento) e 10% (dez por cento) da remuneração, segundo se 

classificam nos graus máximos, médio e mínimo. (N.R) 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT em seu art. 192 assegura 

ao trabalhador que exerce trabalho em condições insalubres, adicionais de 40%, 

20% e 10% do salário mínimo, conforme o grau de insalubridades, cuja definição 

compete ao Ministério do Trabalho, na qual servia esta norma servia de parâmetro 

para as decisões da Justiça do Trabalho.   

De acordo com a redação  original da Súmula 228 do TST, editada em 

1985, o percentual do adicional de insalubridade incidia sobre o salário mínimo, à 

exceção dos empregados que tivessem salário profissional fixado por lei, convenção 

coletiva ou sentença normativa. Por estes últimos, a base de cálculo era o salário 

profissional ou piso salarial da categoria. 

Em 1988, a Constituição Federal (artigo 7º, inciso IV) vedou a utilização 

do salário mínimo como indexador e “sua vinculação para qualquer fim”. Na 

ausência de questionamento a respeito, porém, o artigo 192 continuou a ser adotado 

no caso de insalubridade. 
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Em maio de 2008, no julgamento de recurso extraordinário de uma ação 

proposta em primeira instância por policiais militares de São Paulo, o STF decidiu 

que a vinculação do adicional ao salário mínimo ofende a Constituição Federal, e 

considerou revogado o dispositivo da Lei Complementar nº 432/1985, do Estado de 

São Paulo. Que utilizava esta base de cálculo. A decisão serviu de base para a 

súmula vinculante nº 4, segundo a qual, salvo os casos previstos na Constituição 

Federal, “o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo 

de vantagem de servidor público ou de empregado nem ser substituído por decisão 

judicial”. 

Em junho, o TST alterou a redação da Súmula nº 228, e adotou, por 

analogia ao artigo 193 da CLT (que trata da periculosidade), o salário básico do 

trabalhador como base de cálculo. A alteração, porém, foi objeto de reclamação 

constitucional movida pela Confederação Nacional da Indústria  no STF. Em julho, o 

presidente do STF, ministro Gilmar Mendes, suspendeu liminarmente a aplicação da 

nova redação. “No julgamento que deu origem a Sumula Vinculante nº 4, esta Corte 

entendeu que o adicional de insalubridade deve continuar sendo calculado com base 

no salário mínimo, enquanto não superada a inconstitucionalidade por meio de lei ou 

convenção coletiva”, reafirmou o ministro Gilmar na ocasião. 

Atualmente, impera verdadeira insegurança jurídica no que diz respeito a 

um dos direitos mais postulados na justiça trabalhista. De um lado, a Corte Suprema 

da Justiça Brasileira veda a utilização do salário mínimo como base de cálculo do 

adicional de insalubridade. Contudo, esta mesma Corte proíbe o Tribunal Superior 

do Trabalho de sumular o assunto, ainda que o TST esteja estribado no texto 

constitucional. A lacuna jurídica é inquestionável, razão porque deve o parlamento 

assumir função precípua jurídica a de legislar, pondo um ponto final na questão, ao 

determinar que o adicional de insalubridade deve incidir sobre a remuneração, tal 

como posto no texto da Lei Maior. 

Não há que se suscitar dúvida quanto ao que se considera como 

remuneração, pois a CLT, em seu art. 457, já nos oferece a resposta sobre o que 

compreende a remuneração do trabalhador. 
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A iniciativa que ora se propõe, com a alteração da redação do artigo 192 

da CLT, põe fim a uma polêmica que se arrasta desde a promulgação da 

Constituição de 1988, além de representar ganho substancial para a classe 

trabalhadora, especialmente para esta que coloca em risco iminente bem tão 

precioso e indisponível que é a saúde e a vida.  

Nesse sentido, considerando a relevância dessa iniciativa, conclamamos 

aos nobres pares para a aprovação do referido Projeto de Lei. 

 

                  Sala das Sessões em 04 de agosto de 2009. 

 

Deputado CHICO LOPES 

PCdoB/CE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 192.  O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 

salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 193.  São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 

condições de risco acentuado.  

§ 1º  O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 194.  O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

 

Art. 457.  Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 

1/10/1953) 

§ 1º  Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo 

empregador. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 2º  Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 1.999, de 1/10/1953) 

§ 3º  Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=324836&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5666/2009 

8 

nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 

caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 

Sum. 228. Adicional de insalubridade. Base de cálculo. A partir de 9 de maio de 2008, data 

da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de 

insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em 

instrumento coletivo. 
* Súmula com redação dada pela Resolução TST nº 148, de 26/06/2008 

* O STF, na Reclamação Constitucional n. 6.266-0, suspendeu liminarmente a aplicação desta Súmula na parte 

em que permite a utilização do salário básico para calcular o adicional de insalubridade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 432, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a concessão de adicional de 

insalubridade aos funcionários e servidores da 

Administração Centralizada e das Autarquias 

do Estado e dá outras providências 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei 

complementar: 

 

Artigo 1º — Aos funcionários públicos e servidores civis da Administração 

Centralizada e das Autarquias do Estado, será concedido um adicional de insalubridade pelo 

exercício, em caráter permanente, em unidades ou atividades consideradas insalubres. 

 

Artigo 2º — Para efeito de concessão do adicional de insalubridade de que trata 

esta lei complementar, serão avaliadas e identificadas as unidades e as atividades insalubres. 

Parágrafo único — Na forma a ser estabelecida em regulamento, as unidades e as 

atividades insalubres serão classificadas em graus máximo, médio e mínimo de insalubridade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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